
1º TERMO ADITIVO 
 
“Termo de Prorrogação Contratual ao Contrato Administrativo nº 11/07, que entre si celebram a 
Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis/SP e a Empresa MBG – Engenharia Construção 
e Comércio Ltda”. 

 
A Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis/SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

00.950.072/0001-08, com sede administrativa na Rua Francisco Wolhers, nº 170, Centro Joanópolis/SP, doravante denominada CONTRATANTE neste ato 
representada pelo Presidente da Câmara Municipal o Sr. Celso Soares Nogueira, portador do RG nº 7.143.726 SSP/SP e do CPF nº 642782398-15; Empresa MBG 
– Engenharia e Construção e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ nº 65.824.971/0001-00, com sede à Rua Praça Padre Leonardo, nº 41, na cidade de Piracaia/SP, 
CEP 12970-000, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor Marcos Barreto Gayer, portador do RG nº 14.871.634 e do CPF nº 
074.153.908-06 e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Termo Aditivo nº 01/08 ao Contrato Administrativo nº 11/07 oriundo de 
procedimento licitatório na modalidade Carta Convite nº 02/07, referente ao processo administrativo nº 03/07 e que regerá pela Lei 8.666/93, atendidas as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Fica a CONTRATADA obrigada a dar continuidade na Ampliação do novo prédio da Câmara Municipal na modalidade empreitada 

global com fornecimento de materiais e mão-de-obra. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

O presente instrumento vigerá pelo período 60 (sessenta) dias a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado  por  prévia 
justificativa, devidamente fundamentada. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
O presente TERMO ADITIVO será regido pelas demais cláusulas do contrato original que permanecem em vigor, nos exatos termos. 

 
E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito 

legal. 
 

 Joanópolis, 11 de fevereiro de 2008. 
 

   Celso Soares Nogueira                                                     Marcos Barreto Gayer                           



Presidente da Câmara Municipal                       MGB – Eng. Construção e Comércio Ltda 
                                                                     
Testemunhas: 

 
1ª – Ass:__________________________________ 
 Dra. Erika Cristina Floriano de Andrade Silva 

Assessora Jurídica 
OAB/SP - 225256 

Aprovado em _____/_____/2008. 
De acordo com art. 38 Parágrafo Único da Lei 

8.666/93. 

Nome:Mônica Apª Beliomini Pereira  
RG: 29.872.908-8 
 
2ª - Ass:__________________________________ 
 
Nome:Simoni Alessandra de Oliveira Vrena  
RG: 35.152.424-1 

 
 
 
 
 

2º TERMO ADITIVO 
 
 

“Termo de Prorrogação Contratual ao Contrato Administrativo nº 11/07, que entre si 
celebram a Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis/SP e a Empresa MBG – 
Engenharia Construção e Comércio Ltda”. 

 
 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis/SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 00.950.072/0001-08, com sede administrativa na Rua Francisco Wolhers, nº 170, Centro Joanópolis/SP, doravante denominada 
CONTRATANTE neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal o Sr. Celso Soares Nogueira, portador do RG nº 7.143.726 
SSP/SP e do CPF nº 642782398-15; Empresa MBG – Engenharia e Construção e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ nº 65.824.971/0001-00, 
com sede à Rua Praça Padre Leonardo, nº 41, na cidade de Piracaia/SP, CEP 12970-000, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato pelo Senhor Marcos Barreto Gayer, portador do RG nº 14.871.634 e do CPF nº 074.153.908-06 e perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente Termo Aditivo nº 01/08 ao Contrato Administrativo nº 11/07 oriundo de procedimento licitatório na modalidade 



Carta Convite nº 02/07, referente ao processo administrativo nº 03/07 e que regerá pela Lei 8.666/93, atendidas as cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Fica a CONTRATADA obrigada a dar continuidade na Ampliação do novo prédio da Câmara Municipal na 

modalidade empreitada global com fornecimento de materiais e mão-de-obra. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

O presente instrumento vigerá pelo período de 20 (vinte) dias a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado  por  prévia justificativa, devidamente fundamentada. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 

Tendo em vista a necessidade de se adaptar e fazer o acabamento do prédio em caráter de urgência, conforme bem observa a 
Secretária Municipal de Construções e Projetos em anexo, fica aditado com base no art.65 § 1º da referida Lei 8.666/93, o acréscimo de 
24,76% (vinte e quatro virgula setenta e seis por cento), estimando-se um valor de R$ 36.626,98 (trinta e seis mil, seiscentos e vinte e seis 
reais e noventa e oito centavos), correspondente aos procedimentos e materiais elencados na planilha em anexo. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

O presente TERMO ADITIVO será regido pelas demais cláusulas do contrato original que permanecem em vigor, nos exatos 
termos. 

 
E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito 

legal. 
 



Joanópolis, 03 de Junho de 2008. 
 

 
     Celso Soares Nogueira                                   Marcos Barreto Gayer                           
Presidente da Câmara Municipal   MGB – Eng. Construção e Comércio Ltda 
       
 
 
 
 
                                                               
Testemunhas: 

 
1ª – Ass:__________________________________ 
 Dra. Erika Cristina Floriano de Andrade Silva 

Assessora Jurídica 
OAB/SP - 225256 

Aprovado em _____/_____/2008. 
De acordo com art. 38 Parágrafo Único da Lei 

8.666/93. 

Nome:Verônica Aparecida de Morais  
RG: 41.087.338-X 
 
 
2ª - Ass:__________________________________ 
 
Nome:Simoni Alessandra de Oliveira Vrena  
RG: 35.152.424-1                     
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